
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 13, DE 07 DE ABRIL DE 2020.

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS EM
VIRTUDE DA SEMANA SANTA E ADOTA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Serrinha/RN, no uso das suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA
Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições
públicas do Município de Serrinha, o expediente do dia
09/04/2020, quinta-feira, em decorrência da tradição religiosa
alusiva ao Feriado da SEMANA SANTA dia 10 de abril de
2020.
 
Parágrafo Único - O - “caput” deste artigo não se aplica às
atividades essenciais e indispensáveis do setor público, tais
como hospital que atenderá em regime de plantão, limpeza
pública, segurança, e outras assim consideradas.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serrinha, aos 07 dias do
mês de abril de 2020.
 
JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS CLEMENTE
Prefeito Municipal.
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